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:APROVADO 

ALTERA PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 17 
DA LEI! COMPLEMENTAR. MUNICIPAL Nº 02, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994, E ALTERA· 
ARTIGO 14, INCISO li DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 11, DE 05 DE 
JULHO DE 2002 E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, no Estado do Espírito Santo: FAÇO saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1.0 
- O parágrafo único do artigo 17 da Lei 

Complementar nº 02, de 30 de novembro de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

UArt. 17 - ..................................................................... · .... . 
Parágrafo Único - A comissão será presidida pelo 
Secretário Municipal de Administração que indicará os 
demais . membros, devendo, no entanto dela fazer 
parte obrigatoriamente, um representante da 
Assessoria Técnica do Município e três 
representantes da classe de servidores efetivos, 
escolhidos entre os mesmos." 

Art. 2.0 
- O inciso li do artigo 14 da Lei Complementar 

nº 11, de 05 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

\ "Art. 14 - ............................... .,. ............................... ; ...... . 
li - o interstício mínimo se'rá,. de 730 (setecentos e 
trinta) dias de efetivo " exercício no padrão de 
vencimento em que se encontra;" 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo-ES -Telefax: (28) 3547-1101 
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data ·de sua 
publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas ·as disposições em 
contrário. 

13 de junho de 2007. 
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_________________________ .....;._ ________ _ 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 04/2007 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

O presente Projeto de Lei trata de alterações na Lei 
Complementar Municipal nº 002/1994, no que pertine à composição da 
Comissão de Desenvolvimento Pessoal para avaliação dos servidores 
públicos efetivos para fins de promoção por merecimento: 

Trata ainda da alteração da Lei Complementar Municipal 
nº 11/2002 quanto ao interstício mínimo de efetivo exercício do cargo, no 
padrão atual, dos servidores municipais do magistério, para fins de 
progressão, tratando de forma isonômica os servidores públicos municipais 
em geral e do Magistério. 

Ressaltamos que a mudança de padrão de vencimentos 
do magistério, embora denominada de Progressão, equipara-se ao que a Lei 
Complementar Municipal denomina de. Promoção. · 

Assirtí s"endo, a resentamos o presente Projeto de Lei 
para a devida apreciação e a r, ç-o desta Augusta Casa de Leis. 

1 
Ate~sa. 

',, ·, 

\.; 

FRANCIS LO BELISÁRIO 
·• •t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Estado do Espírito SanIA p R Q V A D Q 

1 
PROJETO DE LEI COHPLEHENTAR No. 002/94 

Define o Regime Jurídico ónico para 
os Servidores da Administraclo Pd
blica direta, das autarquias e das 
funda~ões do Município de Conceição 
do Castelo, institui o plano de car
reira do pessoal da Prefeitura H~
nic ipal e di outras providincias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEit~O DO CASTELO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: 

Fa'o saber que a Cimara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Estatutário 
autarquü1.s 
Castelo. 

CAPITULO I 
DA ESTRUTURA DO QUADRO PERHANENTE 

Art. 1o. Fica instituído o Regime Jurídico 
para os servidores da Administra~~º P~blica ·direta, 

e fundaç5es p~blicas do Município de Concei~~o do 

Par~grafo un1co- AS normas jurídicas 
disciplinares do Regime Estatutário, estio consagradas no 
Estatuto dos Servidores Ptlblicos Hunicipais, na Lei Orgânica, no 
Estatuto do Magist~rio Pdblico, nesta Lei e demais legisla'~º 
pe\·t inent e. V '") 

: .. /\A\·t/' 2o. O Plano de ca\·reira da P\·efeitm·a 
Municipal, estabete-'~o PO\" esta Lei, define o sistema de 
vencimento, institui e disciplina o regime de rela'~º entre os 
deveres dos servidores, no que diz respeito às atividades e 
tarefas a executar e as correspondentes retribuiç5es pecuni~rias, 
e tem sua execuc:~o regulada por estes dispositivos, pelo Estatuto 
dos Servidores Ptlblicos Municipais, pela A Lei Orginica e demais 
legisla,ões complementares. 

_L$ io. Não·se\·ão incluidos neste plano os 
casos de contnAt<lc:õ€s por tempo dete\·minado paya atende\- a 
ne~essidade tempor,ria de excepcional interesse ptlblico, que 
respeitará o estabelecido em legisla~ão específica. ~ 

$ 2o. São p;;wtes i.ntegrantes'Cl"ê'Ste F'lano, as 
tabelas de cargos, as de vencimento e as de descric;5es das 
classes, conforme anexos Ia VII. 

$ 3o. Os Cargos e as Funç5es Gratificadas, 
constituem o quadro permanente da Prefeitura e serão estruturados 
e classificados de acordo com o disposto nesta Lei. 

Art. 3o. A organização do Quadro de Pessoal 
da F~efeitura baseia-se s seguintes conceito~: 

I- · idO\-: é: a pessoa legalmente 
investida em ca\·gos p(h; 1 ko de provimento efetivo ou em 
Comissão; 
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se encontr:;:i. e, aind::.i., obte\- o grau de me1-ecimento estabelecido no 
i·egu 1 ament o. 

s io.A avalia;lo do merecimento do servidor 
ser' feita mediante aferição de seu desempenho, pela Comiss~o de 
Desenvolvimento de Pessoal, especialmente criada para esse fim, 
em que serio considerados, dentre outros, os seguintes fatores: 

!- Conhecimento e qualidade do trabalho; 
II- Cursos de treinamento diretamente 

relacionado com as atribuiç:5es de seu cargo; 

recebido; 

III- Exercício de cargo ou função de 

IV-Participaç~o em 
V- Pontualidade; 
VI- Assiduidadfi; 
VII- Elogios e 

grupos de trabalho; 

PL\n iç:Õe~;" que tenha 

VIII- Tempo de serviço na Prefeitura. 
$ 2o. A avaliaç:lo de desempenho ser' efetuada 

uma vez por ano, atravds da Comiss~o de Desenvolvimento de 
Pessoal, observadas as normas estabelecidas em regulamento, bem 
como os dados extraidos dos assentos funcionais. 

$ 3o. O merecimento i adquirido durante o 
período de perman@ncia do servidor em seu padrlo. 

-.,. $ 4o. Após a elevaç:ão de padd,\o, será 

/. 
/ 

• 

reiniciada a contagem de ocorrlncias para efeito de nova apura~lo 
de merecimento. 

S 5o. A pena de suspensão e a falta 
injustificada ao serviço, interrompe a contagem do interstício 
previsto, iniciando-se nova contagem na data subsequente à do 
tirmino do cumprimento da penalidade ou retorno ao servi~o. 

suspensão ou 
concorn:~rá a 
trinta> di.as, 
c:ump1-imento da 

Art. 14. O servidor que tenha sofrido pena de 
faltado ao servi~o injustificadamente, somente 
promo~lo dentro do prazo de 730 <setecentos e 
contados da data subsequente à do t•rmino do 

penalidade ou do retorno ao serviç:o. 
$ lo. O servidor suspenso preventivamente 

poderá concorrer a promoção, mas o ato da promo~ão ficar' sem 
efeito se a verificação dos fatos que determinar• a suspens~o 
preventiva resultar pena de suspenslo. 

($ 2o. O servidor só perceber' o vencimento 
correspondente ao novo padr~o depois de declarada a improcedincia 
da penalidade, apds a apura~~º dos fatos determinantes da 
suspensão preventiva. 

Aart. 15. O servidor que tenha sua promoção 
decretada indevidamente não ficar' obrigado a restituir o que, em 
decorr~ncia, tiver sido recebido. 

Art. 16. O servidor que nlo estiver em 
exercício do cargo, ressalvadas as hipóteses como de efetivo 
exerc1c10, nos termos do Estatuto dos Servidores Pdblicos 
Municipais, n~o concorrerá a promo~~o. 

CAPITULO IV 
DA COHISSIO DE 

Art. Comissão de 



" . ~ Des€nvolvimento de Pessoal, constituída de 5 <cinco) membros. 
Par,grafo ónico- A Comiss~o seri presidida 

pelo Secretírio Municipal de Administra~~º que indicar• os demais 
membros, devendo, no entanto dela fa2er parte obrigatoriamente, 
um representante da Assessoria T~cnica do Município, dois 
representantes da classe dos servidores escolhido entre os mesmos 
e um representante da Cimara Municipal. 

Art. 18. Caber' à Comiss~o de Desenvolvimento 
de Pessoal proceder a avalia~ão de merecimento ·dos servidores, 
com base nos fatores constantes do Boletim de Merecimento, 
objetivando a aplica~~º da promoc~o do pessoal. 

Art. 19. A Comiss~o de Desenvolvimento de 
Pessoal ter' sua organiza~ão e forma de funcionamento 
regulamentadas em decreto a ser baixado pelo.Executivo Municipal. 

CAPITULO V 
DOS VENCIIENTOS 

Art. 20. As classes dos cargos de provimento 
efetivo s~o escalonados por níveis no Anexo II desta Lei. 

Art. 21. Os vencimentos dos cargos de 
provimento efetivo são estabelecidos por níveis e padr5es na 
Tabela constante do Anexo III desta Lei. 

Parigrafo ~nico- A cada nível corresponde uma 
faixa de vencimento composta de 10 (dez> padr5es, designados 
alfabet j.camente de "A" a "J". 

Art . 22. Os vencimentos dos cal·gos de nível )( 
superior são os fixados no nível VII, da Tabela do Anexo III. · 

Art. 23. Os cargos de provimento em comiss~o 
s~o os constantes do Anexo IV desta Lei, classificados por 
símbolos. 

t io. Os vencimentos dos cargos de provimento 
em comissão são fixados no Anexo VI desta tabela. 

t 2o. O servidor nomeado para exercer cargo 
de provimento em comissão, poder' optar Pelo vencimento de seu 
cargo efetivo, acrescido de uma gratificaçlo correspondente a 40X 
(quarenta por cento) do vencimento atribuído ao cargo 
comissionado. 

CAIP'I TULO VI 
DAS FUNÇ5ES GRATIFICADAS 

,.. Art. 24. Pa\·a os efeitos desta Lei, fun~ão 

' 
.. 

gratificada ~ a vantagem pecuni,ria concedida ao servidor para 
atender a encargos que n~o constituam atribui~5es próprias do 
quadro permanente. 

Par,grafo un1co- Somente ser~o designados 
para o exerc1c10 da fun~~o gratificada os servidores efetivos 
regidos pelo regime deste Lei que tenham mais de C12> doze meses 
de serviço prestados a este município. 

Art. 25. Nlo perder' o direito a func~o 
gratificada o servidor que se ausentar do s - · o em virtude de 
férias, luto, casamento, lice:nç:a-pl-êmio, 1 ara tratamento 
de satlde: ou a gestante, serviços obrigatdrios Lei ou 
atribuiç5es regulares decorrentes de seu c~rg~ 

• 
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Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2002 

APROVADO\ 
'------~-~--· 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARRBRA E 
VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBUCO DO 
MUNiciPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a r.âmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES 

CAPÍTULOI 
DAS DIRETRIZES DO PLANO DE CARREIRA E VENCIMENTOS 

Art. 1° - É instituído, na forma da presente lei, o Plano de Carreira e 
Vencimentos do Magistério Público Municipal do Muniápio de Conceição do 
Castelo, Estado do Espírito Santo, com os objetivos de organizar, estruturar e 
disciplinar em suas disposições específicas a Carreira do Magistério, no âmbito da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, alicerçado nas seguintes diretrizes: 

I - ingresso na Carreira exdusivamente por Concurso Público de Provas e 
Títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 
periódico remunerado para esse fim nas áreas carentes identificadas pela 
Secretaria Municipal de Educac;;ão e por esta solicitada; 

m - aesdmento funcional baseado na titulação ou habilitação e , 
avaliação por mérito; 

Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370--000 # Telefax: (0**28) 3547#1101 - Conceição do castelo - ES 



·. 

o 

• g>~~de~~~~~ 
Est.ado do Espírito Santo 

Art. 12 - Progressão é a passagem de um padrão para outro 
imediatamente superior, no Nível e na Oasse em que o profiSSiOnal do Magistério 
esteja enquadrado. 

§ 10 - e.ada nível possui 16 (dezesseis) padrões, identificados por algarismos 
arábicos na ordem crescente de 1 a 16. 

§ 2º - O primeiro padrão de cada Nível corresponde ao Piso de Vencimento. 

Art. 13 - A progressão dar-se-á por merecimento no exercício do Magistério 
Público Municipal de Conceição do Castelo, com observância aos critérios 
específicos estabelecidos nesta lei e em regulamentos próprios. 

Art. 14 - São critérios para a progressão por merecimento: 

I - o profissional do Magistério terá de obter o quantitativo mínimo de 
pontos na aval~ de desempenho; 

II - o interstício mínimo será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data 
·de concessão da última progressão por merecimento; 

m -a progressão terá que ser requerida pelo Profissional do Magistério; 

'N - o profissional do Magistério deverá estar desempenhando as atribuições 
do Cargo que ocupa, salvo nos seguintes casos de afastamento: 

a) Direção de unidade municipal de ensino; 

b) Atividades de natureza pedagógica no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação; 

e) f.argos comissionados e função de confiança no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação. 

V - o profissional do Magistério não poderá estar em laudo médico 
definitivo. 

SE~OJII 
DA AVAUAÇÃO DE MÉRITO 

Art. 15 - O mérito será avaliado mediante o aperfeiçoamento profiirri'n ........ ,~, 
obtido através de Curso, Treinamento, Especialtzac;ão, Seminário, Cong 

Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101- Conceição docas elo - ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
EsT ADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 004/2007. 

RELATOR: VEREADOR ANTONIO ANTELMO RIGO VENTORIN. 

RELATÓRIO: 

Através do Ofício PMCC n.º 184/2007, o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder 
Legislativo o Projeto de Lei Complementar n. 0 004/2007, o qual foi 
lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 19/06/2007 e 

C1 
• encaminhado nesta mesma data a estas Comissões para ser 

examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento 
Interno deste Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto, 
conforme estabelece o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

O Senhor Presidente, Vereador .JACOB VENTURIM 
FILETTI, na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 49, 
do Regimento Interno, designou a mim Vereador ANTONIO 
ANTELMO RIGO VENTORIN para relatar a presente matéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei Complementar 
acima indicado, solicitando autorização legislativa para alterar o 
parágrafo único do art. 17 da Lei Complementar Municipal nº 002, de 
30 de novembro de 2004 e o inciso II, do art. 14, da Lei 
Complementar nº 011, de 05 de julho de 2002. 

A alteração proposta na Lei Complementar Municipal 
n° 002, de 30 de novembro de 2004, se faz necessária para corrigir 
vicias de ilegalidade nos referidos diplomas legais, pois a opinião de 
doutrinadores de renome em direito administrativo e constitucional, 
é de que a simples indicação de um representante de um poder para 
compor uma Comissão de outro Poder, ocasiona ingerência de um 
Poder em outro, ferindo o art. 2° da Constituição Federal que diz que 
"São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

Também temos, que a alteração proposta na Lei 
Complementar nº 011, de 05 de julho de 2002, se faz necessária, 
pois o artigo 50 da C.F, pertinente aos direitos e deveres individuais 
e coletivos, assegurava e continua a assegurar, em dois preceitos 
diversos, o princípio da isonomia; o caput afirma que "todos são 
iguais perante a lei", sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade. Daí extraimos que o princípio isonômico 
em vigor atualmente impõe o tratamento igual aos realmente iguais, 
quando pertencentes ao mesmo Poder. 

Diante ao exposto, este relator é pela legalidade, 
constitucionalidade e aprovação do referido Projeto de Lei 
Complementar, conforme redigido. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento 
e Tomada de Contas é pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de 
Lei Complementar, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento 
Interno, nos termos do parecer do relator. 
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